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LEI MUNICIPAL  Nº. 803/2014. 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
PARA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA ESTRUTURA DA LEI 756/2013 DE 
19/11/2013, LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DO 
MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de Paranaíta, Estado de Mato 
Grosso, Sr. ANTONIO DOMINGO RUFATTO, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Paranaíta aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), destinado 
à execução do projeto de Implantação e Manutenção de Aterro Sanitário. 
 
Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar em seu 
Orçamento Programa 2014 as seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
Unidade: 001 – SECRETARIA MUN DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
Função: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 
Sub-Função: 541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
Programa: 0045 – GESTÃO DE POLÍTICA AMBIENTAL 
Projeto 1065 – Implantação e Manutenção de Aterro Sanitário 
Natureza da Despesa: 
44.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis R$ 165.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
R$ 165.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
R$ 165.000,00 

 
Artigo 3º - Para dar Cobertura aos Créditos Abertos, conforme descrito no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no Inciso III do §1º do art. 
43 da Lei 4.320/1964, oriundos de anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias. 
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Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 

Unidade: 001 – SECRETARIA MUN DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
Função: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 
Sub-Função: 542 – CONTROLE AMBIENTAL 
Programa: 0045 – GESTÃO DE POLÍTICA AMBIENTAL 
Projeto: 2041 – Manutenção da Secretaria Meio Ambiente e Mineração 
Red. Natureza da Despesa: 
0345 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 65.000,00 
0338 3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil R$ 100.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
R$ 165.000,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 
R$ 165.000,00 

 
 
Artigo 4° - Fica igualmente autorizado à atualização na Lei Municipal n° 751/2013 de 
06/11/2013 – LDO 2014 e Lei Municipal n° 741/20013 de 06/09/2013 – PPA 2014/2017, 
as alterações orçamentárias descrita nos artigos anteriores desta lei. 
 
Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranaíta, em 02 de Junho de 2014. 
 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


